LEI Nº. 604

  Autoriza indenização e abre crédito especial.    

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a indenizar á Snra. Aurora Caixeta de Souza, por uma faixa de terreno de sua propriedade, medindo treis metros e cinccoenta centímetros de frente, por dez metros para o fundo, nas confrontações da proprietária e com a rua aberta, da Praça !Antonio Dias” para os limites do estádio do “esporte Clube Mamoré”.

Parágrafo único – Como indenização a Prefeitura lhe pagara a importância de vinte e cinco mil cruzeiros (Cr$ 25.000,00), em moeda corrente.  


Art. 2º - Para atender á despesa prevista no artigo anterior, fica aberto o crédito especial de vinte e cinco mil cruzeiros (Cr$ 25.000,00).

Art. 3º - Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições com contrário. 

Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de Fevereiro de 1961.

Sebastião Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

